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O J"i, Federal RONwON DE ARAGÃq TitulaÍ ü T Yala ü Seção

Judiciária de Setgipe, Justiça Federal de Primeira Instância da 5' R"gÉo, no uso de suas

atribúções legais e:

CONSIDERANDO o âtt. 1" da Lei n. 5.010/1966, que dispõe que z
da Justiça Fefural fu pineira instância aos Estafus, ru Distrito Federal e nos Teni&írios, nmpete

a luírys Fefurais e Júrys Fefurais Súsüntoq

CONSIDERÂNDO o dispositivo do att. 752,inc. VI, e §1" do CPC e do att.
117, inc. I, da Lei n.8.712/7990, que dispõe que ru sentidor é pnibifu ausentar-se do antiço durante o

expeüente, sen p€uia aúoriqação fu cbefe imeüato;

CONSIDERANDO o Deceto n. 5.707 /2006, que institui a política e as

diretriqu de desenwlvimento de pusoal da a&zinistração pública fefuml dircta, autárqdca e fmdacional, e

os üEositiat daLei n" 8.112, de 1l de deqenbm de 1990, que tefotça a adminissxçfie
getencial do serviço púbüco fedetal inclusive do PoderJudicifuio;

CONSIDERANDO o que dispõem os notmadvos do CNJ, do TRF5 e da
Dfueção do Foto da Seção Judiciária de Sergipe sobre iotrü de tmbalhq sistema de registto de
frequência, banco de hotas e compensação;

CONSIDERÂNDO a necessidade de: pa&onizaçãq manutenção de atquivos

comnns na unidade judsdiciona[ prioddade na ptetíca" dos atos pela via eletrônica, consolidação
em rrm único instrumento notmativo a ser expedido anualmente e *lnliza;$o dos atos já
editados por esta unidade futisdicional.

RESOL\TE:

Título I
Das disposições iniciais

Art. 1" Ficam consolidadas neste ato as Írormas constantes üPortaria SJSE-2'
Vara n. 7/2024, nesta inseddas todas as regÍas objeto das consoüdações antedotmente efetivadas,

com as altenções ptocessadas no âmbito desta Potaria.

Parígúo único. Â temissão fàtz a quaisquer dos atos antedotes, em data

subsequente à publicação da presente Portada e no que se refete à notma que restou consolidada
neste texto, fica ressalvada corrro se houvesse sido a ela tepotada.

Título II
Dos servidotes

Capítulo I
Disposições gerais

AÍt 2" Na execução de suas atividades firncionais, os servidotes ü Z Yan
observatão as normas da legislação ptocessual e aquelas otiundas do Conselho Nacional de
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Justiça, do Conselho daJustiça Federal e do Ttibunal Regional Fedeml da 5" Região, bem como os
ptllzos par^^ptâica dos atos estipulados nesta Portada.

§ 1" Â distdbüção do serviço cometido t caü servidot observará a rcgm
obietiva do final da numetaSo ptocessual, com exceção de embatgos de dedatação e minutas
com maiot complexidadg assim definidas conforme os itens "6" e"7" do Anexo I desta Portaria,
sendo que, em caso de afastamento de apenas 1 (*) dia, não hretâ enca:rrinhamento de
ptocessos pettinentes ao dígito respectivo, salvo em se ttatando de questão de petecimento de
dfueito.

§ 2" Se o afastamento do servidot fot supetiot a 30 (t i"t") dias úteis, por
qudquet motivo, seá feita a tedistdbüção do serviço aos demais servidores pela tegta objetiva
da antedotidade da numeação ptocessual, inclusive 

"6§atgos 
de declatação, ptocessos

tepotados no item 6 do Anexo I desta Pot'a"ia e aqueles que fá estavarÍr na txefa do servidor,
pata os quais setá aplicada a. rcgn constante do art. 20 desta Portada, salvo os rcfetidos no item
"7" do Anexo I desa Pottatia, que serio objeto de tratarrento específico na fotma, do patâgtafo
seguinte.

§ 3" O Juiz tesponsável pela condução do ptocesso tesolvetá as situações
extmotdinádas de afastamento que tenham impacto na tedisttibuição de atividades qumto aos

ptocessos teportados no item "7" do Anexo I desta Pottatia, desde que tais feitos estejarr
devidarrente identificados com lembtetes que se tepottem aos citados itens do mencionado
Ânexo I deste normadvo.

§ 4" No conceito de afastamento tratado acima, além de fédas, folgas/abono,
licenças m getal, indui-se o petíodo em que o seridot estivet substituindo o catgo em comissão
de Ditetot de Sectetatia üYarg,.

§ 5" Não setão encaminhados ptocessos para a, tetefa, '(rrrinurat" do servidot
nos 5 (cinco) dias úteis antedotes ao seu afastamento decottente de früção de férias, ainda que
cumuladas estas com atguJÍrâ compeÍlsação de folga/bônus, salvo émbargos de declamção e
aqueles que se rcportem aos itens "6" e "7" do Ânexo I desta Pottatia, ficando suspensos os
ptlzos rcpottados no Ânexo I desta Pottqria pata tais processos, bem como pâra os que seiam
tecebidos nessa tarefa duante o tespectivo afastamento.

Att. 3" Os documentos dos quais os servidotes desta 2'Vata devam tet ciêncà,
bem como as odentações relativas aos serviços executados nestâ unidade judsdicional setão

encaminhados attavés do e-nail fi;urroronal/cbat da JFSE, sendo o e-grupo mantido no apücativo
V/hatrAPP apenas para eventuais lembtetes, se for o caso.

AÍt. 4" O servidot no exetcício de suas atdbüções deverá em todos os dias
úteis e, ao meflos, na pdmeim e na última hora do período tegular de expediente:

I - abrit sua caixa de comeio eleuônico funcional pam vedficaÍ as mensagens
tecebidas, confitmando seu tecebimentq mantendo-a com espaço suficiente púa o tecebimento
de novas mensagens;

II - acessat o sistema SEI para vetificer os ptocessos em que
manifestat ef ou dqt ciência; :

deva se

q
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III - vetificat as meflsagens tecebidas no grupo institucional daYata mantido
no apücativo Teaml

§ 1" O meio de comunicação oficial entte servidoÍes e
cbat/JFSE, sendo obdgação do servidot se manter on line dutante todo o
expediente na unidade.

§ 2" Com o tetomo às atividades, o servidot é obtigado a verificar sua caixa de
coreio elettônico funcional o sistema SEI e o grupo do cbat institucional mantido via aplicativo
Teaas, pata ciêncà sobte orientações e/ou infotmações tsnsmitidas duante todo o petíodo do
seu afastamento.

Att. 5" O tecebimento de mensagens elettônicas deve ser confirmado pelos
setvidotes *é. o dia útil seguinte ao seu enviq considetando-sg após este lapsq que todos estão
cientes da odentaçío ef ou do doctlrrento enviado.

Art. 6" Os documentos e atquivos digt"ir teferentes a procedimentos e

setviços destz 2" Vara devem set salvos no micocomputadot que funciona como seruifur fu
infomática no âmbito desta unidade iutisdicional o qual deveú conter pastas específicas pala caü
setor.

Art. 7" Os servidotes são rcsponsáveis pela peda de documentos comuns que
não fotem deüdamente salvos no sentidor fu infomática. 

r

Ârt. 8" Â Diteção de Seoetatia tedizatâ back*ps tdmestmis de todo o conteúdo
salvo no senidor fu infomática, devendo infotmar rc Jviz wentual dificrrldade matedal pam a sua
lsnlizaçi6, sugedndo, se fot o casq a solução a ser adoada. :

Capítulo II
Da pÉtica,de atos ordinatótios

Ârt.9" Os servidotes são autotizados àptíic-ade atos meÍarnente otdinatórios
e, especifi.camente, dos seguintes:

I - intimat as partes para tecolhimento das custas iudiciais, inclusive as

remanescentes, no pr' ;zo de 15 (quinze) dias; 
:

II - ifltimaÍ a paf,te interessada paÍa,'oo ptaizo de 15 (quinze) dias, ttazet o
vilot atnlizado do débito exequendq com os seus actéscimos legais, se fot o caso;

III - intimat a p)^tte para funtat petição telativa à iniciâI, contestação, réplica,
impugnações em getal e alegações finais no editor de texto do sisteina PJe, no prazo de 15

(quinze) dias, sob a advetência de que, não cumpdndo essa diligência, o Júzo considerará como
seu desinteresse em colabomr para uma eficiente ta:rritação do feito ("rt. 6" do CPC) e púa 

^obtenção de uma solução integal de mérito emprazo nzoâvel (art. 4" do CPC);

fV - intimaÍ as paÍtes paÍa aptesentação de cálculos ou paÍa marrifestação
sobre cálculos apresentados, bem como quanto a Íespostâs a oficios relativos a diligências
detetminadas pelo Juízo, em 15 (quinze) .lias, ou no ptazo de 5 (cinco) dias, quando se tratar de

magistmdos é và
pedodo tegulat do

ação penal, mandado de segurança ou ação com dto especial especÍfico;1
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V - intimar a parte contráda para se manifestar, 
"rr'15 

(quinze) dias, sempte
que fotem juntados documentos Ítovos, nos tetmos do art. 437, § 1", do CPC, ou no prazo de 5
(cinco) dias, quando se tmtaÍ de ação penâl, mandado de segumnça ou ação com rito especial
específico;

VI - teitest a, cítaçío/ntimação poÍ carta ou pot mandado, na hipótese de
mudança de endeteço da pate ou depoente, quando existente novo endçreço;

\III - intimaÍ o autot para apresentação de téplica, quando aptesentada a

contestação, e não havendo a audiência de conciliação de que üLta o ^rt 334 do CPC, e, ainda,
intimat as partes pam especifrcaçío, de fotma justificada, das ptovas que ainda ptetendem
ptoduzit, noprazo de 15 (quinze) dias;

VIII - intimff as paÍtes para manifestação, io ptazoile 15 (quinze) dias, sobre
pÍoposta de honotários periciais e quaÍrto a laudo pericial aptesentado e/ou laudo complementar;

IX - htimat as partes para ciência dz üt:. e local designados pelo Juiz ou
indicados pelo perito pat^tü início a produção da ptova;

X - intimar as partes, quando decotddb o prazo de suspensão defeddo, pam
manifestação,r;roptazo de 15 (quinze) dias, qumto ao ptosseguimento db feito;

XI - ifltimar a paÍte embargante pata tecolhet o valot das custas judiciais
telativas aos processos de embatgos de terceito, de acotdo com a Lq o. 9.289/1996, salvo no
caso de isenção;

XII - expedit oficio, decorido o pnzoprr" "o*pri*to da cata pt*rt6nz,
ou a cada 30 (trinta) dias, caso náoh$a.pfizo presctitq solicitando informação à Secretada do

Juízo Deptecado sobre o cumpdmento;

XIII - respondet à Secetatia do Juízo Deptecante, sempre que solicitadas
infotmações sobre o andamento de catta ptecatóda ou de oficio; 

,

Xry - intimaÍ as partes da expedição de carta ptecatóda, nos tetmos do att.
261, § 1", do CPC e Súmulâ 273 do STJ;

XV - diligenoar iunto ao Juízo Deprccante a obtenção das cópias que se

fizerem necessádas ao cumptimento da diligência, que por acaso não sê fizemm acompanhat da
respectiva precatóda, podendo se utilizar, para tanto, de quaisquet meiol elettônicos;

XW - abdt vista ao Ministédo Público Fedetal quandô o ptocedimento assim o

l

XVII - determinat o registro da penhota, quando efetivada pot teÍmo e este
não tivet sido providenciado, intimando-se, de logq o executadq conforme o att. 841 do CPC;

)(Vm - temetef, os autos à Contadotia nas hipóteses ptevistas em lei e no
momento opoÍtuno, bem como efetivat o tetorÍro dos autos ao rcfeddo setot decorddo o ptaizo
para cumprimento da diligência detetminada pelo Juiz, oa t cz;dt 3 (ttêr) meses, caso não haja
prazo ptescrito; -l
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XIX - abtit visa ao autot ou exequente, pelo pnzo de 15 (quinze) dias, das

cattas e cetidões negativas dos oficiais de justiça e das paças e leilões negativos, ou no pazo de
5 (cinco) dias, quando se tratâÍ de ação penal, mandado de segutança qu ação com dto especial
específico;

)O( - abrit vista eo exequente, pelo pr:zo de 15 (quinze) .lias, quando o
executado nomear bens à penhota, quando houver depósito pam pagarrrcnto do débito e quando
não houvet oposição de embatgos pelo devedot, bem como expedição de mandado de penhota e
depósito quando o bem ofetecido fot aceito pelo exequente;

)Oil - cobrat o cumptimento dos mandados que se bncontrcm na Centml de
Mandados, depois de ultimado o pt^zo cortido de 30 (trinta) dias ou outro que tenha sido fixado,
ou, em sendo caso de cumptimento urgente ou mandados de intimaçá,q/atzçáo pata 

^ 
audiência

de que úàtL o art.334 do CPC, após decorido o prnzo de 5 (cinco) diasl

)Oil - intimff a paÍte executada paÍa se manifesar/impqgnar cálculos
aptesentados, no pràzo legal em se ttatando de cumptimento telativo à gbdgação de pagaq

)OUII - vetificat a existência de depósitos judiciais r.inculados aos processos,
antes de Íemessâ dos autos pam atqúva:rrento; 

i

)OilV - intimâr a Uniãq aEazerüNacional, o INSS e a Ptocumdoria Fedeml
sobte as guias de GRPS/GRU/OaBO e da convetsão de tenda jr:nta{as aos autos para que se

manifestem quanto à eventual qútaçãq rto ptuzo de 15 (quinze) dias; .

)O§/ - altent a classe processual respectiva, quandq constatado eqúvoco ou
pata sua adequação à notma ukedot; \'

)O§ru - desatquivat os autos de processq pelo ptaZo de 15 (quinzQ dias e,

nada sendo postulado, efetivat o ÍetorÍro ao anqüvo, com a sua tespectiú baixa;

)O(VII - anqrrirrat autos de ptocessos, salvo nos casps em que fot necessário
despaúo com conteúdo decisódo;

i

)O§[II - devolvet ao respectivo subscdtor das petiçfles pÍotocoladas na Vara,
via e-mail ou outto meio eletônico disponível, cujos processos se enconqem no TRF5;

)O(D( - perfuet busca nos bancos de dados aos qüais o Juízo tenha acesso,

quando não sendo encontmda apaÍte demandada no(s) endeteço(s) indicado(s) na inicial;

)OO( - intimar o advogado ou intetessado, pot m4ndado ou via DJe, pam
restituir, tto ptazo de 3 (ttês) dias, autos de processo fisico eventualmente em ftâmite não

)OO([ - intimat o pedto ou oficial de justiça par" bnu"grr ou devolvet, no
ptzrzo de 15 (quinze) dias,laudo ou mandado não devolvido no ptazo lega[

)OOil - citar a parte requedda para Íesponder ao Íecutso interposto contra
senteÍrça de indefetimento de petição inicial, nos termos do at. 331, § ,1", do CPC, e, após, com
ou sem manifestação,fazet temessa dos autos à instância supetior; 

l
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)OO«II - abdt volume de apensos que deverão set f;tqüvados em Sectetaria,
ptocedendo-se às devidas anotações no Íosto dos autos e no sistema de acompanhamento
ptocessual, na hipótese de funtada de volurne e:<cessivo de documentos, em se tmtando de
pÍocesso fisico, ainda eventualmente em tâmite;

)OO(fV - certificat nos autos do ptocesso a ocottência de fedado local e
qualquer suspensão do expediente, quando o fato pudet influir na contagem do pmzo ptocessud;

)OO(V - intimat o executado, na pessoa do seu advogado ou, não o tendo,
pessoabnente,putà ofetecet manifestaSq no ptazo de 5 (cinco) dias, nbs tetmos do att. 854, §§
2o e3o, do CPC, na hipótese de bloqueio de valotes, via sistema Sisbajud;

)OO§n - intimat 
^ PÚte intetessada para diligencfu a pubüca$o de edital

expedido pelo Juízq tmzendo aos autos o respectivo comptovante de püblicação, no ptazo de 15

(quinze) dias;

)OO§/II - intimar 
^ 

paÍte apelada para aprcsentar confr^trzrzões, Íro prazo de
15 (quinze) dias, confotme detetminado no art. 1.010, § 1", do CE, e após, com ou sem
manifestação, fazet remessa dos autos à instância supedo4 ,,

)OO(VIII - intimat a,TJntão/Fzgrcnda pam infotmar,o código rcspectivo pata
fins de convetsão em tenda efil seu beneficio, no pttzo de 15 (quinze) dàs;

)OOilX - ü$talizat autos fisicos e efetivar a sua migta çío ptaa plataforma
de tramitação digitat do sistema PJe, intimando-se as partes; 

.

)(L- intimar 
^pute 

contrâri^paÍa se manifestar sotp propostâ de acotdo, no
ptazo de 15 (quinze) dias; 

, :

XLI - adotat proüdências uÍgentes, sem caráter decisório, quando a situação
processual o exigit 

r

Púgnfo único. Os atos praticados pelo Diretori de Sectetada ou pelos
setvidotes serão cetificados nos autos e sem expressões genéticas, que não permitam identificat
a qual ptocesso se tefetem, com menção expressa a esta Pottaria e poderão set tevistos de oficio
peloJuiz ou a tequerimento das pütes. i

Att. 10. No que se refere aos pÍocessos em meio fiçicq no caso de eventual
Íetorno ao seu uâmite e não havendo possibilidade de migtação parr- o distema PJe, a tetitada dos
autos pode set feita mediante a assinatuta de Tetmo de Âjuste e o pteêpchimento de Fotmuládo
de Ctedencia:rrento de Pessoas, confotme modelos disponíveis na Secetaria daYara.

Capítulo III i

Att. 11. Os servidores da 2" Yan são autorizado$ a atuar eÍn tegime de
teletnbalho, observadas as vedações esabelecidas nos notmativos odundos do CNJ, do CJF e do
TRF5.

§ 1" A Dite$o de Secetada ebboratí escda de trabalho, com a devida
aptova$o e autorização do Juiz TitulâÍ, indicandq cliariamente e de fotma, ***'q
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:

setvidores que ttabalharão em tegime de telettabalhq observando a manutenção da capacidade
plena e eficaz pata atendimento ao púbüco exteroo e interno druante todo o hodrio de
expediente üYan.

§ 2" O tegime ptevisto nesta Pottatia não deve obgtuit o convívio social e
Iabotal, a cooPeraçáo, a, integnção e a participação do servidor em tegime de teletrabalho,
inclúda a pessoa com deficiência, nem dificultar o dircito ao tempo liwe.

§ 3" Com a tptoveçío/homologaÉo, p"lo Juiz TitulâÍ, da escala de mabalho a
que se tefete o § 1" aama" a Diteção de Sectetatia encaminharâ copia, dela ao Núdeo de Gestão
de Pessoas da Seção Judicifuia de Sergipe, para fins de tegistto nos assentamentos funcionais e
atendimento à notma regulamenar.

§ 4' Faculta-se ao servidot em regime de teletrabalho, quando entendet
conveniente ou necessád.q prcstaÍ serviços nas dependências ü?ÍYat4 desde que haja anuência
ptévia da Dfueção de Secetrr"ia.

§ 5" O servidot beneficiado por horádo especial previsto no art. 98 da I*i n.
8.112/1990, ou em legislação específica, podeú optat pelo telettabzilho, caso em que ficalá
vinculado às meas e obrigações desta Portada e dos notmativos específfcos do CNJ, do CJF e do
TRF5.

AÍt. t2. Pam que o servidot se mantenha no regime de teletmbalho, é preciso
cumpdt as metas estabelecidas no Anexo I desta Pottaila, observandq ainda, o seguinte:

I - compatecet à T Yxa, púL exetcício tegtilat de suas atividades,
obrigatoriamente e no mínimq 1 (uma) vez por semaÍra; ;

II - ptovidenciat e mantet, às suas expensas, estuÍruas fisica e tecnológica
necess4das e adequadas àteqli"tçáo do telettabalho, tesponsabilizando-sê a, em havendo falha em
atguma dessas estruturas, comparecff àTYata,, ainda que em rlia de teletrabalho,p^t^o exercício
de suas atividades;

III - assinat, afltes do início do telettabalho, declaiação expressa de que a
instalação em que executa^tá o trabalho atende às exigencias desta Potada, podendo, se
necessário, solicitat odentação técnica das unidades de tecnologà da infotmação e de ergonomia.

fV - mantet atualizados os sistemas institucionais ins:alados nos eqúpamentos
de uabalho, inclusive com acesso ao cbat daJFSE duante todo o pedodo do teletmbalho.

V - ormpdt os incs. I a III do art. 20 desta Potada.

§ 1" O setvidor estará sujeito ao tegime de telettabalho, conforme escala
tefedda no § 1" do att. 11 desta Potada, pelo período de 6 (seis) meses, podendo tal ptazo ser
rcnovadq sem limite de vezes e desde que cumpridas as metas estâbelécidas, devendo participar
de reunião periódica com a Diteção de Sectetada e, se possível, com os Juízes, p*a aralizção de
desempenho, bem como eventual tevisão e aiustes das metas estabelecides nesta Potaria.

§ 2" Â suspensão do
imediatamente subsequentg em caso de

tegime de teletmbalho é autornática, t parit do mês
U*.;n*ento de quâIquff dos incisos U".," *q
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somente podendo ÍetorÍreÍ a ftuit tal dfueitq quando sanado o motivo que deu causa a tal
suspensão.

Art. ú. O dcance da meta de desempenho estipulada ao servidot em regime
de teletmbalho equivale ao cumpdmento da tespectiva jotnada de tmbalho, descabendo o
pagaJÍrento de adicional pot ptestação de serviço extaordinátio para o alcance das metas
pteviamente estipuladas ÍIesta Pottaria.

Art. 14. São atribuições da Diteção de Sece' tto da Vata, sob a supetvisão do

Juiz Titular:

I - acompanhaÍ o trabalho e a, aüpttçío dos servidotes em tegime de
teletabalho, efetuando o controle das atividades por eles desenvolvidas;

II - comunicar a &equência dos setvidotes em tegime de teletmbdho,
incluindo-os na &equência mensal enviada ao Núdeo de Gestação de Pessoas, tegisttando as

datas de inclusão e exclusão dos servidotes no tegime de telettabalho, quando fot o caso;

III - monitoraÍ o cumptimento das metas estabelecidis e avaliar a qudidade do
trabalho apresentadot

tV - paticipat das atividades de odentaçío, crptatzção e acompanha:nento ao
teleüabdho mencionadas nos notrnetivos do CNJ, do CJF e do TRF5 que regem o teletabalho.

Art. 15. Constituem devetes do servidot em rcgime de teletrabalho:

I - crrmprit as metas de desempenho estabelecidas nesta Portaria com a
qualidade exigida;

II - atendet às convocações pata comparecimento às dependências do ótgão
sempÍe que houver necessidade da r:nidade ou intetesse da Âdministmção;

III - mantet telefones de contato petmanentemente atualizados e ativos nos
dias úteis;

fV - consultat diariamente a sua caixa de coreio eletônico instituciona! o
sistema SEI e o grupo daYan no aplicativo Teans, durante todo o expediente;

V - mantet a Diteção de Sectetada da Vara infotmada sobre a evolução do
tabalho e de eventuais dificuldades que possam a;úastt ou ptejudicaÍ o seu andâmento;

VI - teunit-se periodicamente com e Diteção de'secetada ü Yar:. pau:a

apresentaÍ tesultados patciais e finais e obtet odentações e informações; de modo a proporcionar
o acompaÍrharnento dos uabdhos;

VII - tetitar pÍocessos e demais documentos das dependências do ótgão,
quando necessádo, somente mediante assinahta de termo de tecebimento e rcsponsabilidade e

devolvêJos íntegtos ao t&mino do ttabalho ou quando solicitado pelo srrpedor hietánqúco;

VIII - ptesetvar o sigilo dos dados acessados de forma Íefiiota, mediante
observância das notmas intetnas de segurançr da, infotma$o e da comunicação, bem comoÀ
manteÍ atualizados os sistemas institucionais instalados nos eqúpamentos de ttabalho. ^ [l
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PaÁçruÍo único. As atividades devetão set cumpddas dhetamente pelo
setvidot em tegime de teletmbdho, sendo vedada t :util:u;açío de terceitos p^t^ o cumpdmento
das metas estabelecidas, bern como é vedado o contato do servidot com partes ou advogados,
vinculados, diteta ou indiretamente, aos dados acessados ou àqueles disponíveis na unidade de
trabalho.

Art. 16. VedÊcado o descumptimento das disposições coatidas nesta Porra"ia
ou em caso de denr:ncia identificada, o servidot devetá prcstat esclatecimentos à Diteção de
Secetada ü Yatt, que os tepassará rc Júz Titulâr, o qual podetá determinar a imediata
suspensão do tabalho remoto.

Paúgr:;fo único. Além da tempotária ou definitiva suspensão imediata do
regime de teletabalho confetido ao servidor, a autoddads çem[retente poderá promover a
abettura de procedimeoto administtativo disciplinat pata apruação de tesponsabüdade.

Att. 17. O seryidot pode, a qualquet tempo, solicitar o seu desliga:nento do
tegime de telettabalho.

AÍt. 18. O J"i, Titular da Vata podg a qualquer terÍrpq cancelar o tegime de
telettabalho pata um ou mais seryidotes.

Att. 19. As dúvidas e os casos omissos quanto ao tegime de teletmbalho
tegulamentado pot esta Poraria setão tesolvidos peloJuiz TitulaÍ da unidade.

Capítulo IV
Do regime fl6 çornpensação

Att. 20. Os servidotes que tabalham unicamente na elaboração de minutas,
podem tet dircito a 1 (uma) folga/tbono, a carü mês em que tenham desempenhado essa

tespectiva atividade pot, no mínimg, 10 (dez) dias úteis; e os demais serridotes, que ttabalham em
tatefas que não se repoftem àquela atividade, a 1 (uma) folga/tboto, a Çaü tdmesfte; desde que,
cumulativamente, sejam atendidos os seguintes requisitos:

I - currpdmento integtal das metas estabelecidas no Ânexo I desta Pottada.

II - não ter na tatefa "minutâr" mais de 10 (dez) processos e mais de 5 (cinco)
processos rra.tatefa "dat ciência às partes", na"üa em que realizado o levantamento pela Direção
de Secretaria, independentemente do to dos prazos assinalados no Ânexo I desta
Pottatia, não se induindo nesse cômputo aqueles enquadmdos nos itens "6" e "7" do Ânexo I
desta Pottaria, desde que iá aiustados com o rcspectivo Magistmdo, devendo conter tal
infotmação, obdgatodamente, em anobçío a útulo de lembtete', faàendo remissão ao item
respectivo do citado Ânexo I.

III - não ensejat tetmbalho, com â confecção de minutas/expedientes que
desatendem a modelos já consolidados e disponíveis no sistenra PJe e/ou que mostrcm
inadequação evidente pifr. o caso concteto, em especial quando se trata de descumptimento de
orientações iá repassadas a todos.

9



,ffi
Justiça Fedetal de Pdmeim Instância da 5'Região

Seção Judicifuia de Setgipe
?]Yara

Ponada.SJSE.2".Vata a. t / 2025

§ 1" É também concedida wa folga/abono especial ao sewidot no mês do
seu aniversário, desde que cumpddos os tequisitos dos incs. I a III, acima.

§ 2" No caso do servidot que ttabalhe na confecção de expedientes, além da

petda dessa bonificação por descumpdmento dos incs. I, II e III deste artigo, petderá o diteito a

1 (uma) folga,/abonq sem ptejuízo da suspensão imediaa do tegime de teletmbalho, a ca;ü 3
(três) expedientes que não observem os modelos gtavados no sisterna PJe e as odentações
consolidadas pela Dheção de Secretatia efir ato disponível em ptocedimento específico no
sistema SEI e/ou que colidam com â determinação contida no decisótio tespectivo ou com a

legislação de tegência.

§ 3" A vetificação do cumprimento dos incs. I e II deste aÍugo será feita pela
Direção de Secetrda, mensdmentet ptta t tatefi "firinutâÍ", e trimestmlmente, paÍa as demais

tarefas que ensejam a bonificação de que üetâ este attigo, indusive pata fim de intemupção
imediata do regime de teletabalho do servidor, pot todo o pedodo em que petsistit o
descumpdmento e, em havendo teitetaçãq pelo prazo que fot assinado pelo Juiz Titulat, e, no
caso do § 2", acima, tal constatação pode ser feita a qualquet tempo, exclúdos, tão somente, os

expedientes do ano imediata:nente anteriot e aqueles que iá fotam objeto da mesma vedficação.

§ 4" Havendo rcdisttibuição de processo já atdbúdo a uÍn detetminado
servidot que se enconüe afastado das suas atividades, desde que com pratzo ptocessual supetado
ou que tmnscorterá até a darta do seu tetotno, o servidot a quem fot tedistdbúda a tatefa,,

observada Lrcgn do § 1" do art. 2i,fatíjas a uma folga especial àrazáo de 1 (um) ãiqpara caü
minuta de decisão e de 2 (do§ dias paaa caü minuta de sentença. ':

§ 5" A fruição do diteito à folga tepotada no § 4 deste attigo observatá o
quanto dispõe o 

^tt. 
27 e seus tespectivos parágrafos desta Pottada, passando o servidot a tet

pdoddade em relação aos demais na escala de agendarnento de tal folga, quando do momento
oportuno patu tal providência.

§ 6" O servidor'responsável pelo ptocesso em rclação ao qual for efetivada a

tedistdbuição reportada no § 4", acima, além da perda do dfueito à folga/abono do mês

respectivo em que tal situação fot constatada, caso isso iá não tenha sido tegisttado pela DireSo
de Secetaria, pot qudquet motivq teú suspenso o dfueito ao tegime de telettabalho pot un 1

(um) mês ou pelo pedodo estipulado peloJuiz TitulâÍ.

§ 7" Vedficado o cumpdmento dos incs. I e II deste attigo, cabetâ aoJriz aÍear
o cumptimento do inciso III, no que se reporta aos servidores que ttabalham na tatefi
"miÍlutâÍ", e attibuit a boniÍicação a quem houvet atendido todos os teqüsitos, confotme
dispuser, competindo à Dircção de Sece'rda fazê-lo em telação aos demais seryidotes.

AÍt. 2L Para usuftuto de folga/abono de que trata o aÍt. 20, o servidot
premiado devetá aiustar com a Dircção de Sectetada o petíodo em que fuá usuftuit da

bonificação, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias úteis, a fim de que não h$a,prqttao aofi

rcgular ttabalho na unidade, em decorrência do seu afastamento. 
fuü

I
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§ 1" É petmitido ao servidot ptemiado optar por acumular a folga,fabono,
desde que o pedodo de afasamento paÍa usuftuto do beneficio não exceda 5 (cinco) dias
consecutivos.

§ 2" Dutante o afastamento de que tràta o § 1", as tarefas do servidor em gozo
de fo\t/abono setão tedisttibúdas entte os demais servidotes do setot tespectivo, obsetvadas as

tegÍas do att. 2" desta Potaria.

§ 3" O diteito à§) folga(s) f tbono deveú ser gozado Ílo mesmo aÍro em que
adquirido esse beneficiq sob pena de sua petda, com exceção das folgas/abono adquitidas pelo
alcance dos tequisitos nos Íneses de outubro e novembto, as quais podetão ser gozadas até o mês
de abdl do ano subsequente.

§ 4" Â Ío\a,/tbono adquidda pelo alcance dos tequisitos teferente ao mês de
dezembto someflte podetá set soücitada para sua ftüção a partir de janeito do exercício seguinte
e setá gozaü, obtigatotiamentg até o mês de abd do ano subsequente.

Capítulo V

Do banco de horas

Att 22. Por necessidade do serviço e mediante prévia rutoriztçío do Juiz
Titulat ou da Diteção de Sectetaria setá permitido ao seridor tmbalhat além da sua iornada de 7
(sete) homs diádas, desde que obsetvado o limite máximo de 9 (nove) homs rtiádas de ttabalho.

§ 1" A autonzaçáo de qrre trata o c@tt destemtigo deverá ,s1 didgída pan o ê-

nail filuaaonal da Dirc$o de Sectetam üYta, com aÍrtecedência mínirna de 48 (quarentâ e oito)
hotas do dia em que se deseia trabalhaÍ além das 7 G"te) horas diáries.

§ 2" Em caso de inobservância do ptocedimento estabelecido nesse artigo, as
homs tmbalhadas além da iornada .liátia tegulamentar serão repuadas não autorizadas e não
serfuão para alimentação do bâoco de horas do sistema de tegistro elettônico de ftequência.

Título III
Das disposições finais

Art 23. Esta Pottatia enfreaí em vrgor no dia 7 de ianeiro de2}Z1,tevogando-
se a Portada SJSE-?.Vam n.1/2024.

AÍt.24. Âs questões omissas e as dúvidas sugidas na execução desta Pottaria
setão resolvidas pele Direção ds §gcrstq,ria e pelo Juiz.

Att. 25. Publique-se no DJe e no site desta Seção Judiciária, no campo
destinado à 2" Yata Fedeml, dê-se ciência aos servidores, via e-mail funcional, e encaürinhe-se
cópia à Dfueção do Foto e ao Núdeo de Gestão de Pessoas desa SeçãoJudi.iária.

Atacaiu/SE,7 de ianeito de2025. 
1

e't§ I

Juià Fedetal RONTVON {n emCÃO,
TitulaÍ da 2'VamT§JSE.
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ÂÀIEKO I
PRAZOS PÂRA A PRÁTICA DOS ATOS

1. No ptuzo de, no máximo, no dia antetiot à data da tealização do ato:

1.1. Ptepatação dos termos das audiências designadas e alimentação do
tefeddo sisterna.

2. Na dbta da chegada do ptocesso oa taÍefq seia ptocesso fisico ou
eletônico, ou do vencimento dos pmzos, não podendo tal atividade seÍ postergada para o
dia seguinte:

2.1. Cotfec$o de expedientes processuais e intimações simples;

2.2. I*itur:. dos agtupadotes com petição ptotocolizada duante o horádo
rcgulat de expediente da Vam, tefetente ao dia útil antedoq

23. Tnagemde processos Ílovos ou rcdisttibúdos com petecimento teal de

dLeito, até o meio-dia.

3. No ptüzo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da chegada da petição
ou ex1»ediente na Secreada da Vara ou da chegada do ptocesso na tatefa, seia pÍocesso
fisico ou elettônico:

3.1. CetificaSo dos prazos;

3.2. Confecção de exFedientes ptocessuais divetsos, quando o númeto fot
supetiot a 5 (cinco) expedientes pot processo;

3.3. Tiiagem de ptocessos Ílovos ou tedistdbúdos, que não se enquadtem na

hipótese do item 2.3.;

3.4.Elab;oação de proposta de despacho e decisão simples, confotme modelos

cadasüados no sistema PJg ou de sentença -dpos "8" (extinção pot pagar-nento e homologação de

acotdo, exceto em processos de sinücato ou ptocessos em que figuerrr mais de 2 execuados),

"C" (indefedmento da inicial) ê "E", confotme Resolução CJF n. 535/2006.

3.4.1. Considera-se decisão simples aquela cujo modelo esú cadastmdo

previamente no sistema PJe, desde que não haja necessidade de induh fundamento novo à

minuta cadastrada.

4. No ptüzo de até 10 (dez) üas úteis, contado da chegada da petição ou
expediente na Secretada da Yata ou da chegada do ptocesso na tatefa, seia ptocesso
fisico ou eletônico, até o da efetivação da iuntada ou da confecção da minuta:

4.1. Elabotação de proposte de minuta de decisório com média complexidade
(exemplo: que dá encarrrinharrrento ao cumpdmento de sentença) e de decisão de saneamento ou
intedocutóda ptocessual simples e decisão liminat em que não há perecimento de diteito.

5. No ptüzo de até 20 (ünte) dias úteis, contado da chegada do ptocesso
na tarefa, seia ptocesso fisico ou elettônico, até o da confecção da minuta:

12 
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5.1. Elaboração de proposta de minuta de decisões complexas (exemplo:

impugnação ao cumprimento de sentença, detetmina$o de expedição de RPV/PRC em

processo com substituído /habthtzçíq rccebimento de denúncia), sejam a título de saneamento

ou intetlocutódas ptocessuais, de tecebimento de arcfro civil púbüca por ato de improbidade
administrativa ou de sentenças dpos ".lf', '8" (salvo extinção pot pagernento e homologaSo de

acordo, em pÍocessos de sindicato ou proc€ssos em que figuterr mais de 2 executados) e "D",
confotme Resolução CJF n. 535/2N6, quando essas ultimas sejam telativas a atê 2 (dois) éus e
as ptovas seiam de menot ou mé.lia completidade.

6. No ptüzo de até 30 (ttinta) dias úteis, contado da chegada do ptocesso
natateiarseia ptocesso fisico ou eleüônico, eté o da confecção da minuta:

6.1. Elabotaçào de proposta de minuta de decisões múto complexas, sejam do

ponto de vista probatódq seiam do ponto de vista do diteito invocado, e de sentenças tipos '?f' e

"D", conforme Resolução CJF n.535/2006, com matetial ptobatódo mais extenso e que sejam

múto complexas.

7. No ptüzo vetificado com o Jú2, contado da chegada do ptocesso na

tatefa, seia processo fisico ou eleuônico' e o da confecção da minute:

7.1. Elabotação de pÍopostâ de minuta de sentença tipos "Â' e "D", confotme
Resolução CJF n. 535/2006, com mütos autotes e/ou téus e que tenham gtande extensão

ptobatóda, decorente da quantidade de oitivag de ptova técnice ptoduzida, de anexos ou de

apensos.

8. No pta:zo de até 1 ("-) ano, quando da tealização de Inspeção Anual
ilaYaruz

8.1. Constatar a petsistência do motivo da suspensão ou do sobtestamento

quanto aos processos pendentes de decisão no âmbito de outto Processo, de outro fuízo, do

fRFs, do STJ ou do STF ou de qualquet ouua ptovidência, bem como PÍocessos migtados que

aguardam pagamento de rcquisitódos;

8.2. No caso de não tet sido altemda a situação que enseiou a suspensão ou

sobrestamento, no âmbito do mesmo ót$o julgadot, deve set certificado tal fato e mantido o

feito suspenso ou sobresado;

8.3. Tendo havido mudança do óryão jutgadoa no que conceÍne ao eságio do

feito que ensejou a suspensão ou o sobtestarrrento da demanda, deve set elabomda minuta de

nova decisão.

8.4. Encaminhar os autos com vistas ao MP$ no caso de suspensão do

processo, seia pelo firndamento do att 366 do CPI seia no caso de parcelamento tdbutário,

descumpddo ou não.

8.5. Vedficar e atualizat as informações telativas à ptescdção em abstato dos

deütos apuados em ações cdminais em tâmite nr-Yara, betn como sobte a existência de téu

preso e de matedal apteendido
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